
Pre et ura ellunicipat de ilrrtuarama 
Estado do Paraná 

Portaria 	.32 
Estatui normas para despesas de viagens 

e/ou compras, dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, ' 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1.- 	 ESTATUIR as seguintes normas para despe 
sas de viagens efetuadas Por qualquer funcionário a serviço da ' 
Municipalidade: 

1.1.- Os empenhos prévios de adiantamentos do 
numerário para cobertura das despesas de viagem e/ou compras, 4e 

verão, obrigatoriamente, serem vistados pelo Diretor do Departa-
mento ao qual estejam afetas tais despesas; 

1.2.- Os comprovantes oriundos dessas viagens 
e/ou compras, deverão ser, também, obrigatoriamente vistadas pe-

lo autor das despesas, assim como do Diretor do Departamento ao' 

qual estejam vinculadas tais despesas e,no caso, do recebedor da 
mercadoria; 

1.3.- Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, 
comprovantes titulados unicamente como "despesas", devendo-se re 

lacionar item por item da consumação efetuada e a totalidade das 
pessoas que consolidaram o dispendio; 

1.4.- O não seguimento do estipulado, implica 
ra na recusa do, comprovante respectivo, correndo, neste caso, a 
despesa por conta e ordem do responsável; 

, 1.5.- A Divis 

	

	 o ão de Contabilidade será o rgao 
fiscaltpador para plena obediencia do disposto nesta Portaria, ' 

no sendo empenhavel as despesas que de qualquer forma contravem 
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à essência preconizada. 

CUMPRA-SE  

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO 

DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de junho de 1976. 
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